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Ata nº. 014/22 
 
 
 
  Ata da 14ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 
 
 
 

 Aos onze dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois às dez horas, deu-se início a décima 
quarta Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da Câmara Municipal de 
Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador Carlos Antonio de 
Lima que desejou a todos um bom dia e convidou o Vereador Cláudio para que fizesse a Oração. O 
Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação a ata da Sessão anterior. Ata 
da 12ª Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo Ordinário da Sétima Legislatura da 
Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia quatro de abril de dois mil e vinte e dois, e 
comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será dispensada a 
leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em Discussão a 
referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam 
como estão. A Ata da 12ª Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. Ata da 13ª Sessão Ordinária do Segundo 
Período Legislativo Ordinário da Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada 
no dia seis de abril de dois mil e vinte e dois, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do 
Regimento Interno desta Casa será dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da 
mesma. O Presidente colocou em Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em 
Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Ata da 13ª Sessão Ordinária do 
Segundo Período Legislativo Ordinário da Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por 
unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei do 
Executivo nº 0118/2022 – Poder Executivo Municipal – Dispõe Sobre a Alteração dos Anexos da Lei 
nº 773, de 29 de Dezembro de 2021, que Dispõe sobre o Plano Plurianual, Quadriênio 2022/2025, 
para o Exercício Financeiro de 2022, e dá outras Providências. O Primeiro Secretário fez a leitura. 
Terminada a leitura, o Presidente encaminhou o referido Projeto de Lei á Coordenadoria dos Serviços 
Legislativos, nos termos do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, 
onde ficará á disposição dos senhores Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente 
solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei do Executivo nº 0119/2022 – 
Poder Executivo Municipal – Dá Nova redação ao Parágrafo 3º do Artigo 1º da Lei Municipal nº 
777/2022, com Vistas á Adequação de Erro Material. O Primeiro Secretário fez a leitura. Terminada a 
leitura, o Presidente encaminhou o referido Projeto de Lei á Coordenadoria dos Serviços Legislativos, 
nos termos do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, onde ficará á 
disposição dos senhores Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente solicitou ao 
Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei do Executivo nº 0120/2022 – Poder 
Executivo Municipal – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial. O Primeiro Secretário fez 
a leitura. Terminada a leitura, o Presidente encaminhou o referido Projeto de Lei á Coordenadoria dos 
Serviços Legislativos, nos termos do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto 
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Real, onde ficará á disposição dos senhores Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O 
Presidente solicitou ao Primeiro secretário que fizesse a leitura da Indicação nº0010/2022 – Vereador 
Renan Márcio de Jesus Silva – Instalação de Unidades de Futmesa ao Lado das Quadras 
Esportivas da Cidade e que Seja Organizado Campeonato de Futmesa no Município. O Primeiro 
Secretário fez a leitura. Terminada a leitura, o Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. 
O Presidente passou a palavra para o autor que desejou a todos um bom dia e leu à justificativa 
anexada á ata. O Presidente passou a palavra para o Vereador Ronário que desejou a todos um bom dia 
e parabenizou o autor, falou que o Futmesa foi um esporte com bastante adesão alem de ser uma 
ferramenta de desenvolvimento e tirava crianças das ruas. O Presidente passou a palavra para o autor e 
convidou o Vereador Ronário para ser co-autor. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, 
aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação nº0010/2022 – Vereador Renan 
Márcio de Jesus Silva com Co-Autoria do Vereador Ronário de Souza da Silva – Instalação de 
Unidades de Futmesa ao Lado das Quadras Esportivas da Cidade e que Seja Organizado 
Campeonato de Futmesa no Município foi aprovada por unanimidade. O Presidente retirou da 
pauta a Indicação nº0013/2022 – Vereador Carlos Antonio de Lima – Aquisição de Novas Cadeiras 
de Rodas e Manutenção das Cadeiras de Banho que se Encontram na Secretaria de Saúde do 
Município de Porto Real de sua autoria. O Presidente solicitou ao Primeiro secretário que fizesse a 
leitura da Indicação nº0031/2022 – Vereador Ronário de Souza da Silva – Solicita Busca Ativa nas 
Escolas Municipais, para Identificar os Alunos que Ainda não Foram Imunizados Contra a Covid-
19, para que Possa ser Realizada uma Campanha de Conscientização. O Presidente retirou da pauta 
a referida Indicação a pedido do autor. O Presidente solicitou ao Primeiro secretário que fizesse a 
leitura da Indicação nº0086/2022 – Vereador Luís Fernando da Silva – Criação de uma Feira do 
Produtor e Artesanato. O Presidente retirou da pauta a referida Indicação a pedido do autor. 
Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, Ordem do Dia. O Presidente 
falou que havia Projetos para serem discutidos e votados nesta Fase da Sessão. Urgência Especial. O 
Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Ofício nº 0304/GP/2022 – Poder 
Executivo Municipal – Pedido de Urgência Especial ao Projeto de Lei nº 0118. O Primeiro 
Secretário leu o referido Ofício. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do 
Ofício nº 0306/GP/2022 – Poder Executivo Municipal – Pedido de Urgência Especial ao Projeto de 
Lei nº 0119/2022. O Primeiro Secretário fez a leitura. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário 
que fizesse a leitura do Ofício nº 0307/GP/2022 – Poder Executivo Municipal – Pedido de Urgência 
Especial ao Projeto de Lei nº 0120/2022. O Primeiro Secretário fez a leitura. Terminada a leitura, o 
Presidente colocou em Votação os ofícios lidos, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como 
estão. O Ofício nº 0304/GP/2022 – Poder Executivo Municipal – Pedido de Urgência Especial ao 
Projeto de Lei nº 0118, o Ofício nº 0306/GP/2022 – Poder Executivo Municipal – Pedido de 
Urgência Especial ao Projeto de Lei nº 0119/2022 e o Ofício nº 0307/GP/2022 – Poder Executivo 
Municipal – Pedido de Urgência Especial ao Projeto de Lei nº 0120/2022 foram aprovados por 
unanimidade. O Presidente solicitou um recesso de quinze minutos para que pudessem exarar os 
Pareceres. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias Vargas que solicitou a dispensa das 
demais fases da Sessão e que fosse feita uma Sessão Extraordinária para votarem os projetos em 
segunda votação. O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo inscritos, 
colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do Vereador 
Elias Vargas foi aprovado por unanimidade. Terminado o recesso o Presidente solicitou ao Primeiro 
Secretário que fizesse a leitura dos Pareceres dos referidos Projetos de Lei. O Primeiro Secretário leu 
os Pareceres. Terminada a leitura o Presidente colocou em Votação os referidos Pareceres, aqueles que 
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forem favoráveis, permaneçam como estão. Os Pareceres dos Projetos nº 0118, 0119 e 0120 foram 
aprovados por unanimidade. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias Vargas que 
solicitou a dispensa da leitura do Projeto de Lei do Executivo nº 0118/2022 – Poder Executivo 
Municipal – Dispõe Sobre a Alteração dos Anexos da Lei nº 77, de 29 de Dezembro de 2021, que 
Dispõe sobre o Plano Plurianual, Quadriênio 2022/2025, para o Exercício Financeiro de 2022, e dá 
outras Providências, do Projeto de Lei do Executivo nº 0119/2022 – Poder Executivo Municipal – 
Dá Nova redação ao Parágrafo 3º do Artigo 1º da Lei Municipal nº 777/2022, com Vistas á 
Adequação de Erro Material e do Projeto de Lei do Executivo nº 0120/2022 – Poder Executivo 
Municipal – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial uma vez que já foram lidos na Casa, 
assim como de seus Pareceres e que fosse feita uma votação em Bloco. O Presidente colocou em 
Discussão o referido pedido. Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem 
favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do Vereador Elias Vargas foi aprovado por 
unanimidade. O Presidente colocou em Primeira Discussão o Projeto de Lei do Executivo nº 
0118/2022 – Poder Executivo Municipal – Dispõe Sobre a Alteração dos Anexos da Lei nº 773, de 
29 de Dezembro de 2021, que Dispõe sobre o Plano Plurianual, Quadriênio 2022/2025, para o 
Exercício Financeiro de 2022, e dá outras Providências, do Projeto de Lei do Executivo nº 
0119/2022 – Poder Executivo Municipal – Dá Nova redação ao Parágrafo 3º do Artigo 1º da Lei 
Municipal nº 777/2022, com Vistas á Adequação de Erro Material e o Projeto de Lei do Executivo 
nº 0120/2022 – Poder Executivo Municipal – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial. 
Não havendo inscritos, colocou em Primeira Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam 
como estão. O Projeto de Lei do Executivo nº 0118/2022 – Poder Executivo Municipal – Dispõe 
Sobre a Alteração dos Anexos da Lei nº 773, de 29 de Dezembro de 2021, que Dispõe sobre o Plano 
Plurianual, Quadriênio 2022/2025, para o Exercício Financeiro de 2022, e dá outras Providências, 
do Projeto de Lei do Executivo nº 0119/2022 – Poder Executivo Municipal – Dá Nova redação ao 
Parágrafo 3º do Artigo 1º da Lei Municipal nº 777/2022, com Vistas á Adequação de Erro Material 
e o Projeto de Lei do Executivo nº 0120/2022 – Poder Executivo Municipal – Autoriza a Abertura de 
Crédito Adicional Especial foram aprovados por unanimidade em Primeira Votação. Segunda 
Discussão e Segunda Votação. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do 
Projeto de Lei do Executivo nº 0114/2022 – Poder Executivo Municipal – Dispõe Sobre a Política 
Municipal de Resíduos Sólidos e o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de 
Porto Real e dá outras Providências. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias Vargas que 
solicitou a dispensa da leitura do Projeto 0114 e 0116 e de seus Pareceres uma vez que já foram lidos 
na Casa. O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo inscritos, colocou em 
Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do Vereador Elias Vargas 
foi aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em Segunda Discussão o Projeto de Lei do 
Executivo nº 0114/2022 – Poder Executivo Municipal – Dispõe Sobre a Política Municipal de 
Resíduos Sólidos e o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Porto Real e dá 
outras Providências e o Projeto de Lei do Executivo nº 0116/2022 – Poder Executivo Municipal – 
Dispõe Sobre a Prorrogação do Refis M 2021 e Alteração da Lei Municipal nº 710 de 25 de Agosto 
de 2021. Não havendo inscritos, colocou em Segunda Votação, aqueles que forem favoráveis, 
permaneçam como estão. O Projeto de Lei do Executivo nº 0114/2022 – Poder Executivo Municipal 
– Dispõe Sobre a Política Municipal de Resíduos Sólidos e o Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos de Porto Real e dá outras Providências e o Projeto de Lei do Executivo nº 
0116/2022 – Poder Executivo Municipal – Dispõe Sobre a Prorrogação do Refis M 2021 e Alteração 
da Lei Municipal nº 710 de 25 de Agosto de 2021 foram aprovado por unanimidade em Segunda 
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Votação. Primeira Discussão e Primeira Votação. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que 
fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0002/2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Estabelece 
Diretrizes para a Política Municipal de Transparência da Administração Pública e do Processe 
Orçamentário de Porto Real e dá outras Providências. O Presidente passou a palavra para o Vereador 
Elias Vargas que solicitou a dispensa da leitura do Projeto 0002, 0006 e 0007 uma vez que já foram 
lidos na Casa e que fossem lidos somente seus Pareceres. O Presidente colocou em Discussão o 
referido pedido. Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 
permaneçam como estão. O pedido do Vereador Elias Vargas foi aprovado por unanimidade. O 
Primeiro Secretário leu os Pareceres. Terminada a leitura, o Presidente colocou em Primeira 
Discussão o Projeto de Lei nº 0002 e seus Pareceres. Não havendo inscritos, colocou em Primeira 
Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 0002/2022 – 
Vereador Elias Vargas de Oliveira – Estabelece Diretrizes para a Política Municipal de 
Transparência da Administração Pública e do Processe Orçamentário de Porto Real e dá outras 
Providências, o Projeto de Lei nº 0006/2022 – Vereador Diego Graciani de Almeida – Autorização 
para Distribuição de Absorventes Higiênicos para Mulheres de Baixa Renda, em Situação de 
Vulnerabilidade e/ou Risco Social e o Projeto de Lei nº 0007/2022 – Vereador Fábio Nunes Maia – 
Institui o “Dia Municipal do Motoboy”, a ser Comemorado, Anualmente, em 27 de Julho e dá 
outras Providências. Não havendo inscritos, colocou em Primeira Votação, aqueles que forem 
favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 0002/2022 – Vereador Elias Vargas de 
Oliveira – Estabelece Diretrizes para a Política Municipal de Transparência da Administração 
Pública e do Processe Orçamentário de Porto Real e dá outras Providências, o Projeto de Lei nº 
0006/2022 – Vereador Diego Graciani de Almeida – Autorização para Distribuição de Absorventes 
Higiênicos para Mulheres de Baixa Renda, em Situação de Vulnerabilidade e/ou Risco Social e o 
Projeto de Lei nº 0007/2022 – Vereador Fábio Nunes Maia – Institui o “Dia Municipal do 
Motoboy”, a ser Comemorado, Anualmente, em 27 de Julho e dá outras Providências foram 
aprovados por unanimidade em Primeira Votação. O Presidente passou para a Sétima Fase 
Encerramento. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a presente Sessão às 
onze horas e treze minutos desejando a todos um bom dia. Eu, Camila Costa Rosas, digitei a presente 
ata, que vai por mim assinada e pelos vereadores presentes.  

Assinam a ata:  
 
 
Carlos Antonio de Lima (Presidente): ____________________________________________________ 
 
 
 
Fábio Nunes Maia (2º Vice-Presidente); __________________________________________________ 
 
 
 
Renan Márcio de Jesus Silva (1° Secretário): ______________________________________________ 
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  Ata da 14ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 

 

Ronário de Souza da Silva (2º Secretário): _____________________________________________ 

 

Juan Pablo da Silva Almeida _______________________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: ___________________________________________________________ 

 

Elias Vargas de Oliveira: _______________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: __________________________________________________ 

 

Luís Fernando da Silva: _________________________________________________________ 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: ________________________________________________ 

 

Diego Graciani de Almeida: _____________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 


